
· - Q <'ti VI 

~.:! ~ri 
0°êií cnro o._ me> 
:<( 0.11 'O .g 
9'<5li ~ê 
....._ º1c: E~ 
I)" '\ >'O o'"' -v ro 0~ 

i 
·I; 

,, Estado de Mato Grosso 

B.\Hlt\ DO (;,\HC\S 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PORTARIA Nº 177 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre nomeação de candidato 
aprovado no concurso público nº 0011202'2 e 
dá outras •providências. " 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA 
FILHO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com a Lei nº 4 .365 de 22 de dezembro de 2021 , e alterações: 

ConsideraQdo, a classificação no Concurso Público nº 001/2022, homologado em 
22 de dezembro de 2022, através da Portaria nº 170/2022, publicada no site da Câmara Municipal de 
Barra do Garças, no Diário de Contas do TCE/MT e no sítio da empresa organizadora A T AME, para 
cargos efetivos; 

'}, 

Considerando, o edital de convocação nº 001 /2022, convocando os candidatos 
classificados na 1 ª colocação de cada cargo a comparecerem no' Departamento Pessoal , desta C~sa 
Legislativa, para, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, comprovar que possui os· requisitos ·exigidos 
para posse no cargo, conforme o Edital do Concurso nº 001 /2022; ~ · · · · \, 

\. 

Considerando, o Termo de Posse e Compromiss,o, firmado em 29 de dezembro de 
2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Senhora AMANDA LUDIMILA DIAS, brasileira, casada, 
inscrita no CPF sob nº 950.362.291-34, e portadora do RG nº 3 780556-DGPC-GO, para iniciar. o 
estágio probatório a fim de passar a exercer o cargo de CONTROLADOR INTERNO do quadro 
permanente da Câmara Municipal de Barra do Garças, em vaga decorrente da Lei Municipal11nº 
4.365 de 22 de dezembro de 2022, em virtude de aprovação no Concurso Público ,fnº 
001/2022, homologado em 22 de dezembro de 2022, através da Po1taria nº 170/2022. ,,, 

•i 

Art. 2º - A servidora entra em exercício em 30112/2022, tendo apresentado a 
documentação legal para a categoria funcional. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 
:I· 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 1.l 

~· 
Câmara Municipal de Barra do Garças - MTi em 29 de dezemb.fP~de 2~~ _1 

, · e~ ~ cu ""~I 
' ' «( a. .~ (;) -o .g 1· 

·-E o "" 

~ i ~ º~ XI tjº ~-\ ....Jro'O-o, .o ~ 
JL ~ .2 .g ~ o~ os- ::: 
ULl fü'~u O ' N 
"" __J u QJ 9 -o .o ~ 
1.1..J' ro 15 ~ ' IB 0i :2 

~ & 
; o~ ·~ (í) ·~ !.l j. 

, _ r-\ ' O <5 e co ~ ê _I 
. ~· · <{ O)E a- Eli 

PEDR ~ RA D SILVA FILHO O ·~~ c3 l'ij 
(Pedro Filho) Vereador - PSD ~ ~ ~ t ª'~ 

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças :J ~ . .g .g ~ § n -oro '-u 0 

ti""\ .9 :J Q) (V ~ U; 
ll...J e a.~>- !ij..-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==-==..-= · ~-==-==-==-==-==-==-=--"""' ~ OJ ro u ") o E t:· - 0 __J !::? ~ · ro ..o ~ 

-: E - o ~ ·ü V> rn ! cu 15 OJ t1l ~~ o::: ~a.-~~ ~ ~ ê (.'.) (66) 3401-2484 / 0800 642 6811 o o :J Q)l (V -9.\ U; 
'jJ ro cu ro e a.- > - ro 
'· ~ u 

0
" Q g .g ba1:radogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarr~dogarcas 2 OJ ro ~ 9 ~ 2 , 

1- u ~ .~ m iil ~ Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - M f, CEP: 78600-023 0::: § rn .Q -~ :3 (9 
E(/)CU o <.:>"- '- . o..--o- -~ 

,
11 

g? ~-:;; oro &l camara@barradogarcas.mt.leg.br I rh@barradogarcas.mt.leg.br W E .g; e rf ~ o 
. . . ...J ..0 1-::JCll~ _.g~ 

u - ·- m"' "-
E ~~_gg~ ro 

LU e ~ ~ ....J..o m 

...... ~ .ro .!::? o .e 
rnc..r~ 1 ~ 1 


